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EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Municí-
pio de Bragança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 066/2024 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRIOS 
E SEUS DERIVADOS, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DATA DA ABERTURA: 17.09.2024 AS 09:30 HORAS. O edital estará disponível no 
Balcão da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires 
Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00, no site www.braganca.
sp.gov.br, e na plataforma www.novobbmnet.com.br. Bragança Paulista, 03 de setem-
bro de 2024. STEFANIA PENTEADO CORRADINI RELA - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO em exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024
PROCESSO ADM 1DOC Nº 7711/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PÃES E LEITE PARA AS SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS E SUAS UNIDADES OPERACIONAIS.

1ª ALTERAÇÃO DE EDITAL
Fica alterado o anexo I do edital , no  que se refere as AMOSTRAS, conforme 
segue:
DAS AMOSTRAS: 
Onde se lê:
O licitante declarado inicialmente vencedor, deverá apresentar,  no prazo de até 03 
(três) dias úteis, após O JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, 01 AMOSTRA PARA O 
LOTE 03 dos itens 01 e 02 para análise quanto à conformidade com as solicitações  
do anexo I.
Leia -se:
O licitante declarado inicialmente vencedor, deverá apresentar,  no prazo de até 03 
(três) dias úteis, após O JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, 01 AMOSTRA DE TO-
DOS OS LOTES / ITENS para análise quanto à conformidade com as solicitações  
do anexo I.
Em razão da alteração supra, 昀椀cam alteradas as datas do certame,  conforme 
segue:.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 18/09/2024 – 08:00; ABERTURA 
E ANÁLISE DE PROPOSTA: 18/09/2024 – 08:01; INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 
18/09/2024 A PARTIR DAS  09:30h;  REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS 
REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.
LOCAL: www.novobbmnet.com.br   “ACESSO IDENTIFICADO” Deverão os licitantes 

昀椀carem cientes para acompanhamento de eventuais alterações até a data marcada 
para abertura

Leme,  03 de setembro de 2024
ERICA REGINA FABRIS

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TERMO HEALTH TECNOLOGIA S.A
(CNPJ: 34.853.957/0001-00)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A TERMO HEALTH TECNOLOGIA S.A (CNPJ: 34.853.957/0001-00) (“Companhia”), no uso das atri-
buições estatutá rias e na forma do artigo 11 do Estatuto Social, convoca todos os acionistas da com-
panhia, a compa recerem na AGE – ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no 
dia 12/09/2024 às 10:00 horas, em primeira convocação e às 10:30h, em segunda e última convoca-
ção, com qualquer número de presentes. A AGE será realizada de forma virtual, conforme previsão do 
Estatuto Social e se realizará via Teams, através do link que será encaminhado para cada um dos acio-
nistas, conforme e-mails pessoais confirmados pelos acionistas à Diretoria da Companhia, em a té 24 
horas antes da realização da Assembleia Geral Extraordinária, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: (i) Rerratificação da distribuição das ações realizada em 15/03/22 entre os acionistas Rubens 
Fer nando de Lima Mendrone, Luis Renato Camargo Lui, Raquele Rebello Mendes e Rodrigo Tes sitore 
Victorio, sem aumento de capital ou emissão de ações (ii) Ratificação das Assembleias anteriores; (iii) 
análise e deliberação sobre a proposta realizada pela LINDA CANADA ARTIFICIAL INTELLIGENCE 
INC de troca de participação acionária detida na Companhia por ações da proponente; (iv) Outros 
assuntos de interesse da Companhia. Conforme disposto no Estatuto Social, os acionistas dever&a 
tilde;o comparecer à Assembleia munidos de documento de identidade e, se for o caso, de procuração 
com firma reconhecida, no caso de representação por mandatário. Os documen tos e informações 
relacionados às matérias a serem deliberadas estarão à disposição dos acionistas por meio virtual e 
na sede da Companhia a partir da data de publicação deste edital. São Paulo, 31 de agosto de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
Edital nº 34 de 3 de setembro de 2024.

Pregão Eletrônico n° 90.024/2024
Objeto: Aquisição de mobiliário para atender as necessidades das Unidades Básicas de 
Saúde pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde – Abertura da sessão: 23/09/2024 
às 09:00 horas – O edital licitatório e anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico 
www.itaquaquecetuba.sp.gov.br ou www.pncp.gov.br/app/editais. Para maiores informações, 
estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização 
Itaquaquecetuba, 3 de setembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
Edital nº 35 de 3 de setembro de 2024.

Pregão Eletrônico n° 90.025/2024
Objeto: Aquisição de itens de higiene bucal para serem utilizados pela Secretaria Municipal da 
Saúde – Abertura da sessão: 23/09/2024 às 09:00 horas – O edital licitatório e anexos poderão 
ser obtidos no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br ou www.pncp.gov.br/app/editais. 
Para maiores informações, estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização 
Itaquaquecetuba, 3 de setembro de 2024.

EXTRATO DE EDITAL - PROC Nº 87/2024 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2024 - 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS PARA REALIZAÇÃO DE LEILÃO DE BENS MÓVEIS E/OU 
BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE ITATINGA/SP, ENTREGA DOS ENVELOPES: 
até 02/10/2024 às 17:00. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 03/10/2024 às 09:00 Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). EDITAL E INFORMAÇÕES: www.
itatinga.sp.gov.br ou (14) 3848-9802. JOÃO BOSCO BORGES - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA.  PROC 92/2024 – 
PREGÃO ELETRÔNICO 39/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de castração cirúrgicva em castramóvel ou semimov, 
nas espécies caninas e felinas, de conforme Termo de Referência e anexos do edital. 

CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 20/09/2024 às 08:30; 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/09/2024 às 09:00. LOCAL: www.bll.org.

br “Acesso Identi昀椀cado no link – BLL Compras”. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). EDITAL E INFORMAÇÕES: www.itatinga.sp.gov.br ou 
(14) 3848-9802. JOÃO BOSCO BORGES - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n°52/2024 - Tipo de Licitação “Menor Valor Global”. Processo 
Administrativo nº 1509/2024 - Edital de Licitação n° 63/2024. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de controle sanitário no combate a vetores e pragas urbanas, 
insetos e animais nocivos à saúde, tais como: ratos, escorpiões, mosquitos, baratas, formiga, 
remoção ecológica de abelhas e outros, englobando dedetização, desratização, descupinização, 
desalojamento de morcegos e pombos, limpeza e desinfecção química de caixas d’água nas 
dependências internas e externas dos prédios públicos do município de Itirapina/SP. A Prefeitura 
Municipal de Itirapina torna pública e a quem possa interessar que, será realizado a abertura da 
sessão pública em referência:  Local: https://bll.org.br//.  Início de envio da Proposta: 03 de 
setembro de 2024.  Recebimento de Propostas até: 19 de setembro de 2024 – Horas: 08h 
30min.  Início dos lances: 19 de setembro de 2024 – Horas: 09h 00min. Os interessados poderão 
examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital: 1) No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br;  Na 
página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: https://bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: licitacao@
itirapina.sp.gov.br, licitacao5@itirapina.sp.gov.br e licitacao6@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 03 de setembro de 2024.
FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES

Secretário Municipal da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Aviso de Licitação - Reti昀椀cação
Pregão Eletrônico Nº 022/2024

Processo Administrativo Nº 055/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor preço por item. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA COMPRA EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(BISCOITOS VARIADOS) DESTINADOS À COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Fica 
reagendada a sessão marcada para o dia 03 de setembro de 2024, em virtude da 
necessidade de correções. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 03 
de setembro de 2.024. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 19 de setembro 
de 2024, às 09:00h. Acesso à sessão e aquisição do Edital através do endereço www.
morroagudo.sp.gov.br/comprasedital. Informações através do telefone (16) 3851-1400. 
Morro Agudo/SP, 03/09/2024. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Acham-se abertas no Departamento de Pregão da Rede Mário Gatti, sito Av. Prefeito Faria Lima, nº 
340, Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 e 3772-5708 as licitações a seguir: 1) Pregão 
Eletrônico nº 90133/2024 - Prot. nº HMMG.2024.00001498-21 RP papel sul昀椀te; o acolhimento 
das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 04/09/2024 e o início da sessão dar-se-á às 09h00 do dia 
16/09/2024. 2) Pregão Eletrônico nº 90134/2024 - Prot. nº HMMG.2024.00001938-12 RP med. 
(beclometasona, ceftazidima e outros); o acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 04/09/2024 
e o início da sessão dar-se-á às 09h30 do dia 17/09/2024. 3) Pregão Eletrônico nº 90137/2024 - 
Prot. nº HMMG.2023.00003136-30 Cont. emp. prest. serv. médicos à linha de cuidados de urgência e 
emergência no SAMU; o acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 04/09/2024 e o início da 
sessão dar-se-á às 09h00 do dia 18/09/2024. Os interessados poderão retirar os Editais a partir do dia 
04/09/2024 no site www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes ou pelo e-mail: pregao@hmmg.sp.gov.br.

EMMANUEL CARLOS PIERANGELLI - Diretor Administrativo

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, 
EMERGÊNCIA E HOSPITALAR

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
COMUNICADO - CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AGENCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS - APTA REGIONAL
Processo SAA nº 007.00038413/2024-55 - Pregão Eletrônico SAA nº: 90032/2024

O Diretor Técnico da Apta Regional comunica que se encontra aberta na APTA REGIONAL, 
PREGÃO ELETRÔNICO FED 90032/2024, destinado a aquisição de ÓLEO DIESEL, do tipo 
MENOR PREÇO. A realização da sessão será na data de 17/09/2024, horário 09:00 horas, no 
sítio www.gov.br/compras. Informações para aquisição/consulta do edital no Centro de Atividades 
Administrativas, pelo telefone (19) 3743-3749 ou pelo e-mail mguerrero@sp.gov.br

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Comunicado - Centro de Licitações e Compras

Processo SAA nº 007.00010754/2024-66 - Pregão Eletrônico SAA nº: 90003/2024
A Chefe de Gabinete comunica que se encontra aberta no GABINETE DO SECRETÁRIO, PREGÃO 
ELETRÔNICO GAB Nº 90003/2024, destinado a contratação de serviços para o desenvolvimento 
do Programa Difusão de Conhecimento da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, do tipo 
MENOR PREÇO. A realização da sessão será na data de 20/09/2024, horário 10:00 horas, no sítio 
www.gov.br/compras. Informações para consulta do edital no Centro de Licitações e Compras, 
pelo telefone (11) 5067-0133 ou pelo e-mail suprimentosagricultura@sp.gov.br

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
CENTRO DE GESTÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - COMUNICADO

Processo SAA nº 007.00026176/2024-80 - Pregão Eletrônico COADM n.º 90012/2024 - A Coordenadoria 
de Administração comunica que se encontra aberta na Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA, 
o Pregão Eletrônico COADM n.º 90012/2024, para Registro de Preços, para contratação futura de 
Aquisição de itens de copa e cozinha para atender a Secretaria da Agricultura e Abastecimento – SAA e os 
demais órgãos participantes, conforme detalhamento e as especi昀椀cações técnicas constantes no Termo de 
Referência, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão será na data 17/09/2024, horário 10h00 no 
site: www.gov.br/compras. Informações par aquisição/consulta do edital pelo e-mail: crprecos@sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 80/2024 - Processo 
Administrativo nº 5405/2024 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.
com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico, para “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS, CONFORME EDITAL E ANEXOS”. O início do recebimento de propostas 
eletrônicas será do dia 04 de setembro de 2024 até o momento anterior ao início da sessão 
pública. A sessão pública será realizada no endereço eletrônico https://licitavinhedo.
presconinformatica.com.br, dia 17 de setembro de 2024 a partir das 09:00 horas. O Edital na 
íntegra poderá ser obtido no sítio acima mencionado.

PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/MF nº 61.565.222/0001-46 - NIRE 35300320069
Assembleia Geral Extraordinária - Convocação

São convidados os Senhores Acionistas da Paramount Têxteis Indústria e Comércio S.A. para 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar no dia 20 de setembro de 2.024, às 
10:00 horas, em sua sede social, à Av. Eusébio Matoso nº 1.375, 3.º andar, bairro do Butantã, nesta 
Capital, a 昀椀m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Eleição de membro do Conselho 
de Administração (Art. 8º do Estatuto Social) 2. Outros assuntos de interesse da Companhia. Os 
documentos pertinentes à Ordem do Dia encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas, na sede 
social. 

São Paulo, 03 de setembro de 2.024.
Fuad Mattar - Presidente do Conselho de Administração

Central Solar Novo Oriente IV S.A.
CNPJ n° 41.824.567/0001-60 - NIRE n° 35.300.568.044

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 9 de Agosto de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada às 11 horas do dia 9 de agosto de 2024, na sede social da Central 
Solar Novo Oriente IV S.A. (“Companhia”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 105, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900. 2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do dis-
posto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, por estar 
presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pela Sra. Paula Ferrareto Dalbello e secretariados pelo Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medei-
ros Netto Junior. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre o Financiamento do BNDES e suas respectivas garan-
tias, nos termos aprovados pela Decisão DIR nº 173/2024 -BNDES, de 11.07.2024 (“Decisão de Diretoria 
do BNDES”), e demais assuntos correlatos. 6. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das 
matérias da ordem do dia, a acionista presente aprovou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 
(i) o financiamento de longo prazo junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(“BNDES”), nos termos da Decisão de Diretoria do BNDES, para a implantação das Usinas Fotovoltaicas 
Novo Oriente, localizadas no município de Ilha Solteira, com capacidade instalada de 254,506 MW, bem 
como sistema de transmissão de interesse restrito, composto pela Subestação Novo Oriente e pela Linha 
de Transmissão 138 kv, circuito simples, com cerca de 4,35km de extensão, interligando a Subestação 
Novo Oriente e a Subestação Três Irmãos (“Projeto Novo Oriente”), no valor total de até R$ 
805.000.000,00 (oitocentos e cinco milhões de reais), sendo o valor de: (a) R$ 128.800.000,00 (cento e 
vinte e oito milhões e oitocentos mil reais) para a Central Solar Novo Oriente I S.A. (“NOS I”); (b) R$ 
128.800.000,00 (cento e vinte e oito milhões e oitocentos mil reais) para a Central Solar Novo Oriente II 
S.A. (“NOS II”); (c) R$ 128.800.000,00 (cento e vinte e oito milhões e oitocentos mil reais) para a Central 
Solar Novo Oriente III S.A. (“NOS III”); (d) R$ 128.800.000,00 (cento e vinte e oito milhões e oitocentos 
mil reais) para a Central Solar Novo Oriente IV S.A. (“NOS IV”) ; (e) R$144.900.000,00 (cento e quarenta 
e quatro milhões e novecentos mil reais) para a Central Solar Novo Oriente V S.A. (“NOS V”); e (f) 
R$144.900.000,00 (cento e quarenta e quatro milhões e novecentos mil reais) para a Central Solar Novo 
Oriente VI S.A. (“NOS VI” e em conjunto com NOS I, NOS II, NOS III, NOS IV e NOS V, “SPEs”) (“Financia-
mento”), a ser formalizado por meio de Contrato de Financiamento nº 24.2.0173.1, a ser celebrado entre 
a SPEs, na qualidade de clientes, o BNDES, na qualidade de credor, a EDP Renováveis Brasil S.A. (“EDPR”) 
e a Novo Oriente Solar Holding S.A. (“Novo Oriente Holding”), na qualidade de intervenientes (“Contra-
to de Financiamento”); (ii) a outorga, pela Companhia, nos termos da Decisão de Diretoria do BNDES, de 
garantia real, em favor do BNDES, na forma de penhor de máquinas e equipamentos de sua propriedade, 
relacionados ao Projeto Novo Oriente (“Penhor de Equipamentos”), a fim de garantir as obrigações assu-
midas no âmbito do Contrato de Financiamento; (iii) a outorga, pela Companhia, nos termos da Decisão 
de Diretoria do BNDES, de garantia real, em favor do BNDES, na forma de cessão fiduciária (“Cessão Fi-
duciária” e, em conjunto com o Penhor de Equipamentos, as “Garantias”), a ser formalizada por meio do 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças nº 24.2.0173.2 
(“Contrato de Cessão Fiduciária”), envolvendo os seguintes direitos creditórios: (a) os direitos creditórios 
provenientes do Amazon Power Purchase Agreement, celebrado entre a NOS I, NOS II e NOS III e a A100 
Row Serviços de Dados Brasil Ltda, em 19 de abril de 2022, bem como eventuais aditivos (“PPA Ama-
zon”); (b) os direitos creditórios provenientes de quaisquer outros contratos de compra e venda de ener-
gia celebrados ou que venham a ser celebrados pelas SPEs, em conjunto ou isoladamente, no Ambiente 
de Contratação Livre (“ACL”) ou no Ambiente de Contratação Regulado (“ACR”), decorrentes do Proje-
to Novo Oriente; (c) os direitos creditórios provenientes de quaisquer outros contratos que gerem receita 
para as SPEs, tais como contratos de consórcio, associação, locação de equipamentos, cessão onerosa do 
uso ou posse de imóveis, prestação de serviços de operação e manutenção, acordos operativos, dentre 
outros; (d) quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam decorrentes do Projeto Novo Oriente, inclu-
sive aqueles relativos a operações no mercado de curto prazo e/ou de operação em teste; (e) os direitos 
creditórios das “Contas Centralizadoras SPEs”, “Contas Reserva do Serviço da Dívida BNDES” e “Conta 
Centralizadora da Holding”, definidas, listadas e reguladas nos termos das Condições para Operação 
anexas à Decisão de Diretoria do BNDES e no âmbito do instrumento contratual por meio do qual será 
formalizada a Cessão Fiduciária; (f) os direitos creditórios decorrentes dos contratos de mútuo celebrados 
ou que venham a ser celebrados entre as SPEs e a Novo Oriente Holding; (g) os direitos emergentes das 
autorizações decorrentes das Resoluções Autorizativas expedidas em favor de cada uma das SPEs pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”) (Resolução Autorizativa ANEEL nº 10.996/2022, Resolu-
ção Autorizativa ANEEL nº 10.997/2022, Resolução Autorizativa ANEEL nº 10.998/2022, Resolução Au-
torizativa ANEEL nº 10.999/2022, Resolução Autorizativa ANEEL nº 11.000/2022 e Resolução Autorizati-
va ANEEL nº 11.001/2022, e suas alterações posteriores), bem como de eventuais Resoluções e/ou 
Despachos do Ministério de Minas e Energia (“MME”) ou da ANEEL que venham a ser emitidos em favor 
das SPEs, incluindo as suas subsequentes alterações; e (h) os direitos creditórios de titularidade de cada 
uma das SPEs provenientes dos contratos relativos ao Projeto Novo Oriente, a fim de garantir as obriga-
ções assumidas no âmbito do Contrato de Financiamento e das garantias acessórias; (iv) a autorização 
aos diretores da Companhia e/ou demais representantes legais da Companhia, devidamente constituídos 
nos termos do estatuto social da Companhia, para (a) negociar e estabelecer todos os termos e condições 
que venham a ser aplicáveis ao Financiamento, ao Contrato de Financiamento e às Garantias, (b) celebrar 
o Contrato de Financiamento e o Contrato de Cessão Fiduciária, bem como seus eventuais aditamentos, 
e, dentro dos limites das obrigações a serem assumidas pela Companhia no âmbito do Contrato de Fi-
nanciamento e do Contrato de Cessão Fiduciária, assinar quaisquer aditamentos, procurações, notifica-
ções, anexos, solicitações e/ou declarações relacionados ou anexos a tais documentos e/ou relacionados 
ao Financiamento e às Garantias, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, formali-
zação, implementação, aditamento e/ou aperfeiçoamento do Financiamento e das Garantias, incluindo a 
prática de atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos de natureza societária e do 
Contrato de Financiamento e do Contrato de Cessão Fiduciária perante os órgãos competentes, (c) con-
tratar os prestadores de serviços necessários para a contratação do Financiamento, incluindo, mas não se 
limitando a, o banco administrador das contas bancarias de movimentação restrita de titularidade da 
Companhia vinculadas ao Financiamento, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contra-
tos e fixar  lhes os honorários, e (d) praticar, em nome da Companhia, todos e quaisquer atos necessários 
ao cumprimento integral das matérias acima e para formalizar as deliberações deste instrumento; e (v) a 
ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia e/ou demais representantes legais 
da Companhia, devidamente constituídos nos termos do estatuto social da Companhia, relacionados e/
ou decorrentes das matérias acima. 7. Encerramento e Lavratura de Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, Sra. Paula Ferrareto Dalbello, Presidente, ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário a 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes e assinada. As-
sinaturas: Mesa: a Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medei-
ros Netto Junior - Secretário. Acionista presente: Novo Oriente Solar Holding S.A. São Paulo, 9 de agosto 
de 2024. A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - 
Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 307.386/24-
7 em 20/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Solar Novo Oriente V S.A.
CNPJ n° 41.824.539/0001-42 - NIRE n° 35.300.568.061

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 9 de Agosto de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada às 11 horas do dia 9 de agosto de 2024, na sede social da Central 
Solar Novo Oriente V S.A. (“Companhia”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Wer-
ner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 106, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 
2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no 
artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, por estar presente a 
acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela 
Sra. Paula Ferrareto Dalbello e secretariados pelo Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 
5. Ordem do Dia: Deliberar sobre o Financiamento do BNDES e suas respectivas garantias, nos termos 
aprovados pela Decisão DIR nº 173/2024 -BNDES, de 11.07.2024 (“Decisão de Diretoria do BNDES”), e 
demais assuntos correlatos. 6. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da 
ordem do dia, a acionista presente aprovou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: (i) o financia-
mento de longo prazo junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”), nos 
termos da Decisão de Diretoria do BNDES, para a implantação das Usinas Fotovoltaicas Novo Oriente, 
localizadas no município de Ilha Solteira, com capacidade instalada de 254,506 MW, bem como sistema 
de transmissão de interesse restrito, composto pela Subestação Novo Oriente e pela Linha de Transmissão 
138 kv, circuito simples, com cerca de 4,35km de extensão, interligando a Subestação Novo Oriente e a 
Subestação Três Irmãos (“Projeto Novo Oriente”), no valor total de até R$ 805.000.000,00 (oitocentos e 
cinco milhões de reais), sendo o valor de: (a) R$ 128.800.000,00 (cento e vinte e oito milhões e oitocentos 
mil reais) para a Central Solar Novo Oriente I S.A. (“NOS I”); (b) R$ 128.800.000,00 (cento e vinte e oito 
milhões e oitocentos mil reais) para a Central Solar Novo Oriente II S.A. (“NOS II”); (c) R$ 128.800.000,00 
(cento e vinte e oito milhões e oitocentos mil reais) para a Central Solar Novo Oriente III S.A. (“NOS III”); 
(d) R$ 128.800.000,00 (cento e vinte e oito milhões e oitocentos mil reais) para a Central Solar Novo 
Oriente IV S.A. (“NOS IV”) ; (e) R$144.900.000,00 (cento e quarenta e quatro milhões e novecentos mil 
reais) para a Central Solar Novo Oriente V S.A. (“NOS V”); e (f) R$144.900.000,00 (cento e quarenta e 
quatro milhões e novecentos mil reais) para a Central Solar Novo Oriente VI S.A. (“NOS VI” e em conjun-
to com NOS I, NOS II, NOS III, NOS IV e NOS V, “SPEs”) (“Financiamento”), a ser formalizado por meio de 
Contrato de Financiamento nº 24.2.0173.1, a ser celebrado entre a SPEs, na qualidade de clientes, o 
BNDES, na qualidade de credor, a EDP Renováveis Brasil S.A. (“EDPR”) e a Novo Oriente Solar Holding 
S.A. (“Novo Oriente Holding”), na qualidade de intervenientes (“Contrato de Financiamento”); (ii) a ou-
torga, pela Companhia, nos termos da Decisão de Diretoria do BNDES, de garantia real, em favor do 
BNDES, na forma de penhor de máquinas e equipamentos de sua propriedade, relacionados ao Projeto 
Novo Oriente (“Penhor de Equipamentos”), a fim de garantir as obrigações assumidas no âmbito do 
Contrato de Financiamento; (iii) a outorga, pela Companhia, nos termos da Decisão de Diretoria do 
BNDES, de garantia real, em favor do BNDES, na forma de cessão fiduciária (“Cessão Fiduciária” e, em 
conjunto com o Penhor de Equipamentos, as “Garantias”), a ser formalizada por meio do Contrato de 
Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças nº 24.2.0173.2 (“Contrato de 
Cessão Fiduciária”), envolvendo os seguintes direitos creditórios: (a) os direitos creditórios provenientes 
do Amazon Power Purchase Agreement, celebrado entre a NOS I, NOS II e NOS III e a A100 Row Serviços 
de Dados Brasil Ltda, em 19 de abril de 2022, bem como eventuais aditivos (“PPA Amazon”); (b) os direi-
tos creditórios provenientes de quaisquer outros contratos de compra e venda de energia celebrados ou 
que venham a ser celebrados pelas SPEs, em conjunto ou isoladamente, no Ambiente de Contratação 
Livre (“ACL”) ou no Ambiente de Contratação Regulado (“ACR”), decorrentes do Projeto Novo Oriente; 
(c) os direitos creditórios provenientes de quaisquer outros contratos que gerem receita para as SPEs, tais 
como contratos de consórcio, associação, locação de equipamentos, cessão onerosa do uso ou posse de 
imóveis, prestação de serviços de operação e manutenção, acordos operativos, dentre outros; (d) quais-
quer outros direitos e/ou receitas que sejam decorrentes do Projeto Novo Oriente, inclusive aqueles rela-
tivos a operações no mercado de curto prazo e/ou de operação em teste; (e) os direitos creditórios das 
“Contas Centralizadoras SPEs”, “Contas Reserva do Serviço da Dívida BNDES” e “Conta Centralizadora 
da Holding”, definidas, listadas e reguladas nos termos das Condições para Operação anexas à Decisão 
de Diretoria do BNDES e no âmbito do instrumento contratual por meio do qual será formalizada a Ces-
são Fiduciária; (f) os direitos creditórios decorrentes dos contratos de mútuo celebrados ou que venham 
a ser celebrados entre as SPEs e a Novo Oriente Holding; (g) os direitos emergentes das autorizações de-
correntes das Resoluções Autorizativas expedidas em favor de cada uma das SPEs pela Agência Nacional 
de Energia Elétrica (“ANEEL”) (Resolução Autorizativa ANEEL nº 10.996/2022, Resolução Autorizativa 
ANEEL nº 10.997/2022, Resolução Autorizativa ANEEL nº 10.998/2022, Resolução Autorizativa ANEEL nº 
10.999/2022, Resolução Autorizativa ANEEL nº 11.000/2022 e Resolução Autorizativa ANEEL nº 
11.001/2022, e suas alterações posteriores), bem como de eventuais Resoluções e/ou Despachos do Mi-
nistério de Minas e Energia (“MME”) ou da ANEEL que venham a ser emitidos em favor das SPEs, incluin-
do as suas subsequentes alterações; e (h) os direitos creditórios de titularidade de cada uma das SPEs 
provenientes dos contratos relativos ao Projeto Novo Oriente, a fim de garantir as obrigações assumidas 
no âmbito do Contrato de Financiamento e das garantias acessórias; (iv) a autorização aos diretores da 
Companhia e/ou demais representantes legais da Companhia, devidamente constituídos nos termos do 
estatuto social da Companhia, para (a) negociar e estabelecer todos os termos e condições que venham 
a ser aplicáveis ao Financiamento, ao Contrato de Financiamento e às Garantias, (b) celebrar o Contrato 
de Financiamento e o Contrato de Cessão Fiduciária, bem como seus eventuais aditamentos, e, dentro 
dos limites das obrigações a serem assumidas pela Companhia no âmbito do Contrato de Financiamento 
e do Contrato de Cessão Fiduciária, assinar quaisquer aditamentos, procurações, notificações, anexos, 
solicitações e/ou declarações relacionados ou anexos a tais documentos e/ou relacionados ao Financia-
mento e às Garantias, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, formalização, imple-
mentação, aditamento e/ou aperfeiçoamento do Financiamento e das Garantias, incluindo a prática de 
atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos de natureza societária e do Contrato de 
Financiamento e do Contrato de Cessão Fiduciária perante os órgãos competentes, (c) contratar os pres-
tadores de serviços necessários para a contratação do Financiamento, incluindo, mas não se limitando a, 
o banco administrador das contas bancarias de movimentação restrita de titularidade da Companhia 
vinculadas ao Financiamento, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar  lhes 
os honorários, e (d) praticar, em nome da Companhia, todos e quaisquer atos necessários ao cumprimen-
to integral das matérias acima e para formalizar as deliberações deste instrumento; e (v) a ratificação de 
todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia e/ou demais representantes legais da Compa-
nhia, devidamente constituídos nos termos do estatuto social da Companhia, relacionados e/ou decor-
rentes das matérias acima. 7. Encerramento e Lavratura de Ata: Nada mais havendo a ser tratado, Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello, Presidente, ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém 
a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário a lavratura desta 
ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes e assinada. Assinaturas: Mesa: 
a Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. Acionista presente: Novo Oriente Solar Holding S.A. São Paulo, 9 de agosto de 2024. A pre-
sente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 307.532/24-0 em 
20/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Solar Novo Oriente VI S.A.
CNPJ n° 41.824.548/0001-33 - NIRE n° 35.300.568.052

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 9 de Agosto de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada às 11 horas do dia 9 de agosto de 2024, na sede social da Central 
Solar Novo Oriente VI S.A. (“Companhia”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 107, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900. 2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do dis-
posto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, por estar 
presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pela Sra. Paula Ferrareto Dalbello e secretariados pelo Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medei-
ros Netto Junior. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre o Financiamento do BNDES e suas respectivas garan-
tias, nos termos aprovados pela Decisão DIR nº 173/2024 -BNDES, de 11.07.2024 (“Decisão de Diretoria 
do BNDES”), e demais assuntos correlatos. 6. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das 
matérias da ordem do dia, a acionista presente aprovou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 
(i) o financiamento de longo prazo junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(“BNDES”), nos termos da Decisão de Diretoria do BNDES, para a implantação das Usinas Fotovoltaicas 
Novo Oriente, localizadas no município de Ilha Solteira, com capacidade instalada de 254,506 MW, bem 
como sistema de transmissão de interesse restrito, composto pela Subestação Novo Oriente e pela Linha 
de Transmissão 138 kv, circuito simples, com cerca de 4,35km de extensão, interligando a Subestação 
Novo Oriente e a Subestação Três Irmãos (“Projeto Novo Oriente”), no valor total de até R$ 
805.000.000,00 (oitocentos e cinco milhões de reais), sendo o valor de: (a) R$ 128.800.000,00 (cento e 
vinte e oito milhões e oitocentos mil reais) para a Central Solar Novo Oriente I S.A. (“NOS I”); (b) R$ 
128.800.000,00 (cento e vinte e oito milhões e oitocentos mil reais) para a Central Solar Novo Oriente II 
S.A. (“NOS II”); (c) R$ 128.800.000,00 (cento e vinte e oito milhões e oitocentos mil reais) para a Central 
Solar Novo Oriente III S.A. (“NOS III”); (d) R$ 128.800.000,00 (cento e vinte e oito milhões e oitocentos 
mil reais) para a Central Solar Novo Oriente IV S.A. (“NOS IV”) ; (e) R$144.900.000,00 (cento e quarenta 
e quatro milhões e novecentos mil reais) para a Central Solar Novo Oriente V S.A. (“NOS V”); e (f) 
R$144.900.000,00 (cento e quarenta e quatro milhões e novecentos mil reais) para a Central Solar Novo 
Oriente VI S.A. (“NOS VI” e em conjunto com NOS I, NOS II, NOS III, NOS IV e NOS V, “SPEs”) (“Financia-
mento”), a ser formalizado por meio de Contrato de Financiamento nº 24.2.0173.1, a ser celebrado entre 
a SPEs, na qualidade de clientes, o BNDES, na qualidade de credor, a EDP Renováveis Brasil S.A. (“EDPR”) 
e a Novo Oriente Solar Holding S.A. (“Novo Oriente Holding”), na qualidade de intervenientes (“Contra-
to de Financiamento”); (ii) a outorga, pela Companhia, nos termos da Decisão de Diretoria do BNDES, de 
garantia real, em favor do BNDES, na forma de penhor de máquinas e equipamentos de sua propriedade, 
relacionados ao Projeto Novo Oriente (“Penhor de Equipamentos”), a fim de garantir as obrigações assu-
midas no âmbito do Contrato de Financiamento; (iii) a outorga, pela Companhia, nos termos da Decisão 
de Diretoria do BNDES, de garantia real, em favor do BNDES, na forma de cessão fiduciária (“Cessão Fi-
duciária” e, em conjunto com o Penhor de Equipamentos, as “Garantias”), a ser formalizada por meio do 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças nº 24.2.0173.2 
(“Contrato de Cessão Fiduciária”), envolvendo os seguintes direitos creditórios: (a) os direitos creditórios 
provenientes do Amazon Power Purchase Agreement, celebrado entre a NOS I, NOS II e NOS III e a A100 
Row Serviços de Dados Brasil Ltda, em 19 de abril de 2022, bem como eventuais aditivos (“PPA Ama-
zon”); (b) os direitos creditórios provenientes de quaisquer outros contratos de compra e venda de ener-
gia celebrados ou que venham a ser celebrados pelas SPEs, em conjunto ou isoladamente, no Ambiente 
de Contratação Livre (“ACL”) ou no Ambiente de Contratação Regulado (“ACR”), decorrentes do Proje-
to Novo Oriente; (c) os direitos creditórios provenientes de quaisquer outros contratos que gerem receita 
para as SPEs, tais como contratos de consórcio, associação, locação de equipamentos, cessão onerosa do 
uso ou posse de imóveis, prestação de serviços de operação e manutenção, acordos operativos, dentre 
outros; (d) quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam decorrentes do Projeto Novo Oriente, inclu-
sive aqueles relativos a operações no mercado de curto prazo e/ou de operação em teste; (e) os direitos 
creditórios das “Contas Centralizadoras SPEs”, “Contas Reserva do Serviço da Dívida BNDES” e “Conta 
Centralizadora da Holding”, definidas, listadas e reguladas nos termos das Condições para Operação 
anexas à Decisão de Diretoria do BNDES e no âmbito do instrumento contratual por meio do qual será 
formalizada a Cessão Fiduciária; (f) os direitos creditórios decorrentes dos contratos de mútuo celebrados 
ou que venham a ser celebrados entre as SPEs e a Novo Oriente Holding; (g) os direitos emergentes das 
autorizações decorrentes das Resoluções Autorizativas expedidas em favor de cada uma das SPEs pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”) (Resolução Autorizativa ANEEL nº 10.996/2022, Resolu-
ção Autorizativa ANEEL nº 10.997/2022, Resolução Autorizativa ANEEL nº 10.998/2022, Resolução Au-
torizativa ANEEL nº 10.999/2022, Resolução Autorizativa ANEEL nº 11.000/2022 e Resolução Autorizati-
va ANEEL nº 11.001/2022, e suas alterações posteriores), bem como de eventuais Resoluções e/ou 
Despachos do Ministério de Minas e Energia (“MME”) ou da ANEEL que venham a ser emitidos em favor 
das SPEs, incluindo as suas subsequentes alterações; e (h) os direitos creditórios de titularidade de cada 
uma das SPEs provenientes dos contratos relativos ao Projeto Novo Oriente, a fim de garantir as obriga-
ções assumidas no âmbito do Contrato de Financiamento e das garantias acessórias; (iv) a autorização 
aos diretores da Companhia e/ou demais representantes legais da Companhia, devidamente constituídos 
nos termos do estatuto social da Companhia, para (a) negociar e estabelecer todos os termos e condições 
que venham a ser aplicáveis ao Financiamento, ao Contrato de Financiamento e às Garantias, (b) celebrar 
o Contrato de Financiamento e o Contrato de Cessão Fiduciária, bem como seus eventuais aditamentos, 
e, dentro dos limites das obrigações a serem assumidas pela Companhia no âmbito do Contrato de Fi-
nanciamento e do Contrato de Cessão Fiduciária, assinar quaisquer aditamentos, procurações, notifica-
ções, anexos, solicitações e/ou declarações relacionados ou anexos a tais documentos e/ou relacionados 
ao Financiamento e às Garantias, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, formali-
zação, implementação, aditamento e/ou aperfeiçoamento do Financiamento e das Garantias, incluindo a 
prática de atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos de natureza societária e do 
Contrato de Financiamento e do Contrato de Cessão Fiduciária perante os órgãos competentes, (c) con-
tratar os prestadores de serviços necessários para a contratação do Financiamento, incluindo, mas não se 
limitando a, o banco administrador das contas bancarias de movimentação restrita de titularidade da 
Companhia vinculadas ao Financiamento, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contra-
tos e fixar  lhes os honorários, e (d) praticar, em nome da Companhia, todos e quaisquer atos necessários 
ao cumprimento integral das matérias acima e para formalizar as deliberações deste instrumento; e (v) a 
ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia e/ou demais representantes legais 
da Companhia, devidamente constituídos nos termos do estatuto social da Companhia, relacionados e/
ou decorrentes das matérias acima. 7. Encerramento e Lavratura de Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, Sra. Paula Ferrareto Dalbello, Presidente, ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário a 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes e assinada. As-
sinaturas: Mesa: a Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medei-
ros Netto Junior - Secretário. Acionista presente: Novo Oriente Solar Holding S.A. São Paulo, 9 de agosto 
de 2024. A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - 
Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 307.476/24-
8 em 20/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 272/2024 PROCESSO n° 24.645/2024

UASG 986249 Nº COMPRA 90272/2024.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 04 DE SETEMBRO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 17 DE SETEMBRO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal 
de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo 
site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no 
Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Limeira
EDITAL: 129/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 69.342/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
MONITORAMENTO E RASTRAMENTO VEICULAR VIA SATÉLITE E LEBERAÇÃO 
PELA ANATEL, COMPREENDENDO LOCAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE 
LOCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE VEÍCULO AVL.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 19/09/2024 às 09:30 horas.
EDITAL: 161/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 30.622/2024
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, DOMISSANITÁRIOS, 
PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 19/09/2024 às 09:30 horas.
EDITAL: 162/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 31.576/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA INTEGRADA, ABRANGENDO DIVERSOS 
MÓDULOS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 20/09/2024 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira www.limeira.sp.gov.br.

Limeira, 03 de setembro de 2024
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
1ª ALTERAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ABERTA JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:

Nº: 007/2024 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO, ANÁLISE DE MÍDIA E CLIPPING 

ELETRÔNICO – ABERTURA DA LICITAÇÃO: 23 de outubro de 2024, às 09:00 

horas. Disponíveis no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço 

www.gov.br/compras. Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no site www.

suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.
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